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RESUMO 

 

O presente trabalho vincula-se à linha de pesquisa Violência, Crime e Segurança Pública, 

do Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio Grande do Sul. A pesquisa tem como objetivo interrogar a existência de 

um dispositivo policial, o qual operacionaliza-se através da subjetivação e 

dessubjetivação dos indivíduos e se coloca para muito além da instituição policial 

moderna, afetando não só os operadores do sistema penal em geral, mas também as 

próprias relações na sociedade. Para confirmar tal hipótese, a investigação se foca 

inicialmente no sistema penal brasileiro e sua dupla face contemporânea, tentando traçar 

não só o encarceramento em massa latente desde o final do século XX mas também os 

crimes praticados pelo Estado contra a população negra e pobre. Além disso, interroga-

se o momento de emergência da polícia moderna, vinculando-a a características 

elementares de sua atuação, assim como traça-se o próprio nascimento e desenvolvimento 

da polícia brasileira, sem deixar de localizá-la, em geral, sob um paradigma de exceção 

agambeniano, ou seja, deslocando-se uma visão contratualista da sua atuação e 

demonstrando estar essa vinculada tanto à uma violência fundadora quanto conservadora, 

espectral por excelência. Assim, a partir da polícia, instituição que concentra o poder de 

realizar a segurança nas democracias modernas, é que se buscar pensar o que representa 

um dispositivo policial nas relações de poder e quais as imbricações possíveis de seus 

atravessamentos.  

Palavras-chave: Criminologia. Dispositivo. Polícia. Estado de exceção.  
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ABSTRACT 

This master’s dissertation has as principal goal to question the existance of a police 

dispositive, that operationalizes throught the subjectivation and the desubjectivation of 

individuals and places itself far beyond the modern police institution, affecting not only 

the operators, in general, of the criminal system, but also the social relations. To confirm 

this hypothesis, the search initially focus on the Brazilian criminal system and it 

contemporary double frame, trying to trace, not only the pulsing mass encarceration since 

the end of the XX century, but also the state crimes against the black and poor population. 

Furthermore, other goal is to question about the emergency of the modern police, liking 

it with elementary features of its activities, as well to trace the birth and development of 

the Brazilian police, not forgetting to localize it on the exception paradigm of Giorgio 

Agamben, in other words, displacins from a contractualist vision of its activities and 

showing that Brazilian police are linked both to a fouding and to a conservative violence, 

spectral quintessentially. Thus, from the police, institution that concetrates the security 

power in modern democracies, is that seeks to think what represents a police dispositive 

in power relations and which are the possible interminglings of its crossings.   

Key-words: Criminology. Dispositive. Police. State of emergency. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A presente dissertação tem como objetivo fundamental interrogar a existência de 

um dispositivo policial que, composto por práticas, discursos, saberes, atravessamentos 

históricos, emergência de outros dispositivos, e de uma forma heterogênea, age sobre os 

indivíduos captando – sob a forma da exceção permanente – suas vidas como ponto 

fundamental de governabilidade, subjetivando-os, como no caso da centralização do 

poder em torno de uma instituição policial, ao mesmo tempo que realizando uma 

dessubjetivação da vidas de outros, expondo-os a qualquer forma de poder, mas 

principalmente àquele capacitado como soberano dentro de determinada sociedade. 

Nesse sentido, tenta-se demonstrar um duplo movimento desse dispositivo policial: 

se por um lado é ele quem possibilita a concentração de diversos elementos bastante 

dispersos numa instituição historicamente vinculada ao sistema punitivo estatal, talvez 

até como meio imprescindível para sua existência, ou seja, a instituição moderna da 

polícia, mas não só ela, por outro, e através dos indivíduos subjetivados por sua lógica, a 

dessubjetivação de grupos inteiros que terminaram por serem vistos como descartáveis, 

tendo suas vidas rompidas pela segregação, pela disciplina e, no limite, pelo extermínio.   

Assim, a hipótese central pode ser colocada nos seguintes termos: para além da 

instituição policial, existe um dispositivo policial que, a partir do duplo movimento de 

subjetivação e dessubjetivação, contribui para articular a operacionalidade das formas de 

vigilância, de controle, de encarceramento e, como experiência-limite, de extermínio 

dentro da sociedade, advindas também das relações entre os próprios indivíduos, os quais 

introjetam e reproduzem lógicas policialescas entre si, assim como, partindo da premissa 

da exceção permanente como forma preponderante da governabilidade moderna, tal 

dispositivo contribui para produção de vidas nuas, portadoras de uma fragilidade frente 

ao poder e ao direito ainda pensados em termos de soberania.  

 Para tanto, o caminho a ser percorrido está vinculado diretamente à 

operacionalidade da polícia moderna e dos saberes que a pautam. No primeiro capítulo, 

busca-se traçar um panorama do contexto brasileiro em que, desde pelo menos os últimos 

dez anos, o número de pessoas presas cresceu vertiginosamente, fazendo o país alcançar, 

no ranking mundial, o quarto lugar com mais indivíduos segregados. Aliado a esse quadro 

de encarceramento em massa, busca-se compreender também as imbricações de um 
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dispositivo policial no âmbito dos crimes praticados pelo Estado, principalmente porque 

a polícia brasileira figura como uma das mais letais do mundo. Por isso, esse trabalho 

vem pensado desde uma perspectiva que torna indissociável o sistema penal que segrega 

daquele que extermina determinados grupos, partindo de uma matriz criminológica crítica 

para tanto. 

Num segundo momento, parte-se para uma análise histórica da emergência da 

instituição policial, tratando de pontuar seus traços fundamentais em torno do controle, 

do higienismo e do autoritarismo, funções que se sobrepõem em justaposição a partir do 

século XVIII, quando do surgimento de uma economia política que toma assento ao lado 

de uma nova governabilidade pautada na vida dos indivíduos. Além disso, retoma-se a 

atuação da polícia desde a época do Império no Brasil até a democracia recente, tratando 

de pontuar as características principais em torno de legados institucionais deixados por 

regimes pautados pela relação bélica com os indivíduos, mormente na Era Vargas (1930-

1945), época em que ocorreu a unificação das polícias estaduais, bem como na ditadura 

civil-militar (1964-1985) onde a militarização se deu de forma mais profunda e que, em 

termos de transição, mantem-se arraigada tanto no ordenamento quanto na cultura 

policial.  

No terceiro e último capítulo, busca-se pensar a polícia para além de uma noção 

contratualista, vinculando-a à um outro paradigma político: a guerra civil. Antes de tudo, 

no entanto, desloca-se a instituição moderna da polícia de uma possível função 

administrativa – onde cumprir ordens e as leis seria sua principal atribuição – para sua 

insidiosa relação para com as violências que fundam e conservam, fazendo emergir sua 

característica de espectro que lhe garante estar e não estar, ser e não ser, ver e não ser 

visto ao mesmo tempo – nesse caso, fantasmagoria por excelência. Movendo-se no campo 

da exceção, a polícia sob o paradigma da guerra civil localiza-se num ponto central em 

que nas extremidades, resultados de sua operacionalidade, encontram-se a politização e a 

despolitização (polis e oikos) dos indivíduos, pêndulo que faz da vida de alguns 

politicamente qualificadas enquanto de outros não.   

Por fim, esclarece-se que a utilização da noção de dispositivo policial aparece por 

dois motivos: primeiro, pela insuficiência que o termo polícia traz para descrever as ações 

que emanam de determinada racionalidade governamental repressiva, onde em jogo não 

está somente a necessidade de cumprimento da lei e de funções meramente 

administrativas; segundo, decorrente do primeiro, pela desconfiança de que há muito mais 
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na polícia do que somente agentes cumprindo ordens para fins de proteção do regime 

democrático, tendo a própria história demonstrado a necessidade de se estar alerta com 

tal instituição – vez que, desde a Shutzstaffel (SS) nazista até a Stasi (Ministerium für 

Staatsicherheit) soviética, passando pela Polícia Militar do Brasil, nota-se estarem todas 

no epicentro das operações que conduzem à barbárie e, quando não, da perpetração de 

massacres sobre determinados grupos. Ou seja, toma-se a ideia de dispositivo policial – 

em termos agambenianos – como expressão de poder mais amplo, que age sobre os 

indivíduos e atravessa de diversas formas as subjetividades de determinada sociedade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em um diálogo entre Deleuze e Foucault publicada sob o título Os intelectuais e o 

poder, uma das pautas centrais estava na diferença e nas proximidades entre a prática e a 

teoria. Em determinado momento, Deleuze afirma: “Uma teoria é como uma caixa de 

ferramentas [...] É preciso que sirva, é preciso que funcione. E não para si mesma. Se não 

há pessoas para utilizá-la, a começar pelo próprio teórico que deixa então de ser teórico, 

é que ela não vale nada ou que o momento ainda não chegou”1. E citando Proust, arremata: 

“É curioso que seja um autor que é considerado um puro intelectual, Proust, que o tenha 

dito tão claramente: tratem meus livros como óculos dirigidos para fora e, se eles não lhes 

servem, consigam outros, encontrem vocês mesmos seu instrumento, que é forçosamente 

um instrumento de combate”2. 

O presente trabalho, pois, ao transitar por análises sociológicas, históricas e 

filosóficas em torno da polícia, e em determinados momentos da polícia brasileira, buscou 

encontrar pequenos rasgos, imagens, situações, frestas penetráveis que demonstrassem a 

existência de um dispositivo policial e confirmassem a hipótese ventilada no início – 

possibilitando uma leitura da realidade. O percurso realizado, desde uma emergência do 

que hoje conhecemos como polícia e relacionando-a com o que mais atual em termos 

criminológicos se pode ter sob análise – encarceramento em massa, formas alternativas 

de controle penal, crimes de Estado – tentou exatamente pontuar que, de alguma forma, 

o sistema penal não funcionaria sem a prática de uma instituição preparada para ser a 

interventora dentro da sociedade. 

Quer se dizer o seguinte: ao analisar a operacionalidade da polícia em diversas 

épocas, localidades e propriamente no Brasil, tentou-se demonstrar sua irrevogabilidade 

como instituição do sistema punitivo/penal que age diretamente sobre os corpos dos 

indivíduos dentro da sociedade – seja proibindo, disciplinando ou prevenindo 

comportamentos. Ou seja, nem encarceramento em massa nem crimes de Estado – 

alocando nesse segundo os maiores massacres do século XX – aconteceriam se polícia, 

como a conhecemos e a partir de quais poderes estruturou-se, simplesmente não houvesse 

para colocar em prática, de forma capilar, as funções mais ou menos definidas do poder.   

                                                           
1 FOUCAULT, Michel. Microfísica do Poder, p. 71 

2 Idem, p. 71.  
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Posteriormente, deslocando a análise para trás, ou seja, para além dos mecanismos 

que tornam a instituição policial uma simples cumpridora de preceitos constitucionais – 

nas democracias liberais contemporâneas – pareceu compreensível que essa não estaria 

de forma alguma sob a égide de um ideal contratualista: por se locomover na exceção, na 

possibilidade da decisão constante e soberana de quem deve viver ou morrer, introduz-se 

irrevogavelmente a imagem do soberano, que não teve a cabeça cortada pelo advento da 

lógica disciplinar mas antes sobrevivem em justaposição, na polícia. Violência que funda 

e violência que conserva no mesmo espectro policial, que se movimenta com sua 

armadura incapaz de deixar os outros o verem – fantasmática por excelência e, portanto, 

inapreensível. 

Na medida em que a posição-chave da polícia foi sendo desvelada dentro dos 

regimes político-democráticos, pareceu não mais que o encarceramento em massa ou a 

política de extermínio (no século XX, mas também no próprio Brasil democrático) se 

davam pela simples segregação ou pela eliminação física de determinados indivíduos: 

nesse processo, o pêndulo subjetivação-dessubjetivação das vidas pode ser visto como 

fundamental. Ao se partir do pressuposto de que a polícia se move no campo da exceção, 

a produção de vidas nuas – e, portanto, matáveis e encarceráveis – ao seu encargo pode 

ser vista como o processo de dessubjetivação por excelência.   Por sua vez, o processo de 

subjetivação se dá na constituição de não só uma instituição policialesca vinculada ao 

poder, mas também dos indivíduos sobre quem recai o dispositivo policial, tornando-os 

verdadeiras peças no jogo da governabilidade.  

Sobre esse último ponto, há de se avançar muito, na medida em que a presente 

dissertação propôs-se apenas a recortar e analisar o dispositivo policial a partir de sua 

lógica de dessubjetivação, ou seja, a partir propriamente de onde se concentra a sua parte 

mais visível – a instituição policial. Parece haver inúmeras facetas ou elementos que 

demonstrem a existência – seja por subjetivação ou dessubjetivação – de um dispositivo 

que, captando a vida a partir da lógica policialesca, está diretamente vinculado às 

engrenagens de um poder central (pode-se dizer estatal), mas também de um poder que 

circula em rede, ou seja, entre os próprios indivíduos, como dirá Foucault3. 

A presente pesquisa não teve qualquer pretensão de totalidade e esgotamento 

quanto ao assunto. Na verdade, reconhecer que há um dispositivo policial que age, ainda 

                                                           
3 FOUCAULT, Michel. Em defesa da sociedade: curso no Collège de France (1975-1976), p. 26. 
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que de forma incalculável e sem uma definição exata, como uma certa inteligência do que 

até hoje se pensou em termos de instituição policial para fins de governabilidade, é um 

primeiro passo somente. Durante o percurso realizado, desde as abordagens que partem 

do encarceramento em massa até a introdução da imagem do soberano na polícia, muitos 

rastros e portas abertas ficaram no caminho para que, futuramente, se desloque o olhar. 

Ou seja: essa pesquisa, reconhecendo suas limitações em termos de alcance teórico para 

determinada localidade ou região, não possui cunho universalizável. 

Assim, há muito que se levar em conta ainda no que se refere à polícia e, mais 

especificamente, ao dispositivo policial. Uma definição do que esse seria parece 

necessitar de muito mais do que foi aqui referido, simplesmente por tratar-se de um 

mecanismo de poder que, ao cortar a operacionalidade das polícias em termos gerais, 

dando-lhe sustento discursivo a partir de diversos saberes, funda a capacidade estatal, e 

não só brasileira, de fazer operar sua política criminal. Portanto, identificada sua 

existência e vinculação diretamente com o paradigma da exceção a partir da polícia 

brasileira, é necessário que se analise de forma mais ampla a atuação da polícia nos 

regimes democráticos, tentando, a partir de determinado contexto histórico, econômico e 

social notar o aprofundamento ou não de processos de subjetivação e dessubjetivação que 

o dispositivo policial, enquanto não enfrentado diretamente, irá dispor.  
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